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SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI   Nº 13.061  

Institui o Programa de Conscientização e Incentivo ao Cuidado de
Cães e Gatos Comunitários.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 18 de março de 2025 o Plenário aprovou:

Art. 1º. É instituído o Programa de Conscientização e Incentivo ao

Cuidado de Cães e Gatos Comunitários, assim entendidos como os animais que:

I – vivam exclusivamente em situação de rua;

II – possuam vínculo com a comunidade;

III – possuam local de permanência estabelecido; e

IV – contem com, no mínimo, dois mantenedores.

Art. 2º. O Programa será promovido pela sociedade civil organizada

e incentivará a adoção, o que será feito por meio de fornecimento de alimentação e instalação

de estruturas como dormitórios, comedouros, bebedouros.

Art. 3º. Para a confecção dos dormitórios, comedouros e bebedouros

poderão  ser  firmadas  parcerias  entre  comunidade  e  empresas,  escolas,  estabelecimentos

prisionais, instituições de recuperação de jovens, dentre outras entidades.

Parágrafo  único. Além das parcerias  mencionadas no  caput  deste

artigo, poderão ser realizadas campanhas para arrecadação de materiais para confecção dos

dormitórios, bebedouros e comedouros públicos, bem como para arrecadação de ração para o

abastecimento dos comedouros.
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Art.  4º. É  vedada  a  retirada  dos  dormitórios,  bebedouros  e

comedouros instalados sob o regime do Programa, exceto para limpeza, desde que seja feita

a devolução imediata.

Art. 5º. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de março de dois
mil e vinte e cinco (18/03/2025).

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

.
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